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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS EDUCACIONAIS-EAD

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo Do coNTRATo

A CONTRATADA obriga-se a prestar ao CONTRATANTE serviços educacionais, na

modatidade à distância (EAD), durante o período 84 horas/auta e nos módutos
subsequentes, observando-se o Regimento Escolar e a tegistaÇão de ensíno
vigente.

§1o - O presente contrato não abrange serviços especiais e extÍaordinários de

recuperação, dependência, adaptação, atividades comptemêntares, aulas de

reforço, transporte escotâr, atimentação, bem como material didático de uso
individuat e obrigatório, segundas vias de documentos e segundas chamadas de
provas ou exâmes, que serão cobrados à parte.

§2" - O CONTRATANTE declara estar ciente de que a conctusão do curso ora

pretendido estará sujeita ao cumpÍimento da totatidade das horas de atividades,
consoante à Grade Curricutar do curso.

§3" - O curso na modatidade EAD é composto por disciptinas e carga horária
conforme anexo desse contrato, cujas aulas serão ministradas divididas entre o
modelo remoto (transmitida em tempo real via plataforma de streaming),
utitizando ferramentas tecnotógicas de informaçâo e comunicação e ambiente
virtuaI de aprendizagem e encontros presenciais, considerando-se a natureza do
conteúdo e das técnicas pedagógicas que se fizerem necessárias. O ALUNO terá
acesso, no ambiente virtual de aprendizagem, aos materiais necessários e
soluções de dúvidas, mediados por professores e/ou tutores capacítados e
designâdos a critério da coNTRATADA.

Peto prêsente instrumento particutar e na me[hor foÍma de direito a UNIÃO DOS

VEREADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ 01.024.643/0001-38,

com sede nesta cidade de São Pauto/SP, na Rua Pará, 50, conjunto 23, poÍ seu

representante a baixo-assinado, doravante denominada CONTRATADA e, de outro
Lado, a CÂMaRA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, ESTADo DE SÃo PAULo,

inscritâ no CNPJ no 01.740.747 lOOO1-49, com sede na Ruâ Joaquim Procópio de
Araújo, no 1 .662, Pirassununga- SP, o CONTRATANTE, regutarmente quatificado(s)

no requêrimento de matrícuta anexo a este contrato, doravante também

denominado como ALUNOS, têm entre si justo e contratado, petas c[áusutas e

condições sêguintes:
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i. Os módutos e disciptinas deverão ser cursados pelo ALUNO conÍorme

Regimento do Curso, respeitando os prazos previstos no calendário

disponibitizado na ptataforma.

ii, Os conteúdos, mâteriais, disciptinas e corpo docente poderão soÍrer alteraçôes

ao longo do curso, conforme necessidade da CONTRATADA, sendo tâis

alterâçôes disponibitizadas ao ALUNO, durante o período regular de realização do

curso, em tempo hábit para que seja possível o acesso aos conteúdos de cada

disciptina antes da reatização da respectiva avatiação, não havendo qualquer

prejuízo ao ALUNO em Íunçâo de eventuais atteraçóes.

§4o - Cabe ao CONTRATANTE o custo, equipamentos e softwares necessários
para acesso à rede mundial de computadores, para acompanhamento de tais
âtividades, os quais náotazem parte do presente contrato.

GúUSULA SEGUNDA - DOS ENCONTROS PRÊSENCIAIS

O CONTRATANTE poderá ser convocado a participar de au[as e demais atividades
presenciais no Poto de Apoio Presenciâ[ em sua sede, ou outro locat indicado peta

CONTRATADA.

§1o - As avatiações serão agendadas de acordo com o projeto pedagógico de cada

curso e podeÍão acontecer em encontros presenciais em datas e horários

estabetecidos peta CONTRATADA, inctusive aos finais de semana e eventuais
feriados.

oúUSULATERCEIRA - DA MATRíCuLA

A matrícula poderá ser reatizada peto CONTRATANTE mediante preenchlmento

dos dados, assinatura física ou eletrônica do Íequerimento de matrícula, entrega
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iii. A CONTRATADA poderá, a quatquer tempo, efetuar atterações na carga horária

e nos métodos de âvâliação, regime de aproveitamentos, bem como atuatizações
de quatquer natureza, visando atuâlizá-to em Íace às novas reatidades normativas

e de inserçâo no mercado, não hâvendo, para o CONTRATANTE, direito de

imutabitidade e/ou permanência de toda ou de parte da grade curricutar do curso.

§2" - Todas as despesas com locomoção, hospedagem, atimentação para os

encontros presenciais serão exctusivas do CONTRATANTE.
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de todos os documentos exigidos no processo de matrícuta ê pagâmento da
primeira parcela dos vâtores contratados.

Cumpridâs tais obrigações o CONTRATANTE adere ao presente contrato e dectara

estar vinculado a todas âs ctáusutas nete definidas.

S1o - São requisitos essenciais à matrícutâ:

a) Aprêsentâção dos documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de

residência);

§3' - Obriga-se o CONTRATANTE a comunicar imediatamente à CONTRATADA

quatquer alteraçáo relacionada aos seus dados pessoais e endereço.
Responsabiliza-se ainda a manter seus dados cadastrais atuatizados e com
informações vêrídicas, bem como zetar pela confidencialidade de sua senha e

togin de acêsso ao site da lnstituição, de Íorma a não permitiÍ compartilhâmento a
tercêiros.

§4" - O CONTRAIANTE assume total responsabitidade quanto às dectaraÇóes
prestâdas neste Contrato e no ato de matrícula, relativas à aptidão legat do

ALUNO para a frequência na série e graus índicâdos, quando for o caso,
concordando, desde já, que observada a irregutaridade nos documentos
obrigatórios parâ matrícula, poderá acarretar no automático cancetamento da
matrícuta do aluno, rescindindo-se o presente contrato e isentando a ContÍatada

de qualquer responsa bitidade decorrente da inadimptência do a[uno, não

câbendo ao CONTRATANTE qualquer reembotso ou indenização.

cúuSuLA QUARTA. Do REQUERIMENTo DE MATRíGULA

O presente contrato é a extensão do requerimento de matrícuta que deverá ser
assinado peto CONTRATANTE, ou na eventual troca do responsável Íinanceiro.
Porém, se tal Íormatidade deixar de ser cumprida peto CONTRATANTE ou
responsável, considerar-se-á vinculado ao contrato através da assinatura do
primeiro requerimento de matrícuta assinado no início do curso.

ParágraÍo único - As assínaturas do requerimento de matrícula e termo de adesão
à este Contrato e seus aditivos poderão ser realizadas através da ferramenta de
assinatura elêtrônica, nos termos do artigo 10 da MP 2.2OO-2/2OO1 , sendo o
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§2" - Os documentos descritos nas atíneas "a", do §1o, deverão ser enviados peto

CONTRATANTE por meio do endereço etetrônico atendimento(auvesp.com.br
com cópia parâ escota@uvesp.com.br
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presente Contrato irrevogavetmente considerado, por todos que o assinam, como
prova documental e títuto executivo extrajudicial, para todos os Íins e eÍeitos.

CúUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS

Petos serviços mencionados na cláusuta primeira, o CONTRATANTE se obriga ao

pagamento do móduto escolar contratado, no vator fixado peLa CONTRATADA. O

pagamento de uma parcelâ posterior náo quita as parcelâs anteriores.

§1o - O pagamento poderá ser efetuâdo dâs seguintes Íormas:

a) a vista, mediante boteto bâncário, que deverá ser pago em qualquer banco até

a data do vencimento indicada no mesmo ou via transferência bancária;

b) em 5 parcetas mensais e consecutivas, consoante requerimento de matrícuta,
através de boleto bancário. Nesse caso, o primeiro pagamento se dará no ato da

assinatura do requerimento de matrícuta e termo de adesão a este contrato, e os

posteriores até o dia 15 dê cada mês seguinte.

§2" - Havendo quatquer irregutaridade durante o processo de pagamento do

boleto, o CONTRATANTE deverá entrar em contato com a secretaria de

atendimento da lnstítuição para a sotução do probtema, de segunda a sexta-Íeira,
das th às 17h, o mais breve possÍvet. Eventuais greves bancárias nâo interferem

no vencimento da mensatidade. O não recebimento do botêto não exime o

CONTRATANTE de sua obrigação de pagamento na data estiputada, tendo em

vistâ que o mesmo estâÍá disponibitizado na intranet da CONTRATADA.

§3o - Caso atguma alteração legistativa ou normativa emanada dos Poderes

Púbticos imptíque em comprovada variação de custos ou de recêitas da

CONTRATADA, os valores das parcetas a vencer serão revistos, imediatamente,

de modo a manter o eguitíbrio econômico-financeiro do presente contrato.

§4" - Caso não ocorÍa o pagamento até o dia 30 de cadâ mês, fica o

CONTRATANTE constituído em mora de pleno direito, independentemente de
qualquer notiÍicação para esse fim, constituindo dívida tÍquida e certa cobrável
judicial ou extraiudiciatmente. Neste caso, ao vator das parcelas em atraso serão

acrescidos: encargos financeiros pela taxa de variação positiva do INPC-IBGE

(índice Nacionat de Preços ao Consumidor - Fundação lnstituto Brasiteiro de

GeogrâÍia e Estatística), catcu[ada "pro-rata die", iuros dê mora de 10lo (um por

cento) ao mês ou fração diária e mutta de 2olo (dois por cento).
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§6o - Fica o CONTRATANTE ciente de que, em caso de débito para com a

CONTRATADA, não the assistirá quatquer direito a matricutar-se em qua[quer

outro curso da CONTRATADA.

§8o - O não cumprimento das atividades acadêmicas não exclui a obrigatoriedade

de pagamento das parcelas.

CúUSULA SE TA . DA RESCISÃo CoNTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido peto CONTRATANTE nas seguintes

hipóteses:

a) Cancetamento de matrícuta;

Peta CONTRATADA nas seguintes hipóteses:

a) Por destigamento computsório, nos termos do Regimento Esco[ar;

b) Ausência dos requisitos essenciais à matrícula; e

c) peto inadimp[emento do pagamento das parcetas.

§1" - O CONTRATANTE que desejar cancetar sua matrícuta deverá formatizar seu

requerimento, independente da época, por escrito, diretamente à CONTRATADA.

§2o - Somente em caso de cancelamento de matrícuta é que o CONTRATANTE se
eximirá do pagamento das parcetas mensais subsequentes. O termo iniciat dêssa
isênção será a data do protocolo do pedido de cancetamento, desde que
efetuado na forma discriminada no §1o.

§3o - A desistência da matrícuta, sem quatquer mutta, poderá ocorrer no prazo
improrrogável de 7 (sete) dias da efetiva contratação, devendo ser requerida por
meio dos canais de atendimento digitais informados pela CONTRATADA, a contar
da data em que se deu o efetivo pagamênto à vista ou da primeirâ parceta,

considerando-se para tanto a data da conÍirmação do pagamento peta respectiva
instituição financeira. Nessa hipótese, a CONTRATADA eÍetuará a devotução e/ou
estorno do valor eÍetivamente pago, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a contar
da data de deferimento do protocolo de desistência da matrícuta.
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§5o - Desde já o CONTRATANTE está ciente de que eventuâis débitos, sejam de
mensalidâde, sejam com taxas em gerat, que não Íorem pagas nas datas
estipuladas, possibititarão a inscrição do nome do mesmo em cadastros de maus
pagadores, tais como SERASA, SCPC, Cartório de Protesto, êntre outros, não

excluindo-se a possibtidade de cobranças judiciais ou extrajudiciais.
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§4o - Após os 07 (sete) dias estabetecidos no parágrafo anterior, o CONTRATANTE
que desejar cancetar sua matrícuta deverá pagar as parcetas devidas até o mês de
entrada do seu requerimento. Caso o pedido sejâ feito até o dia S, o mês do

requerimento ficará isento de pagamento. Para cancelamentos soticitados após a

data acima mencionada não haverá devotução de qualquer vâ[or, se eximindo o

CONTRATANTE tão somente do pagamento das mensatidades subsequentes.

§5"- É permitida a êntrada de requerimento de cancelamento de matrícuta ainda

que haja débito pendente, respondêndo o CONTRATANTE, no entanto, peto

pagâmento das parcetas devidas até a data do protocolo de soticitaÇão do

cancetamento.

§60- O fato de o CONTRATANTE não acessar o ambiente virtual de aprendizagem

bem como não realizar ou não entrêgâr as atividades acadêmicas e avatiativas no
pÍazo e na Íorma deÍinidas nas orientações ali constantes NÃO SgRÁ

CONSIDERADO COMO CANCELAMENTO OU DESISTÊNCIA, não o eximindo da

obrigação de arcar com o pagamento das parcelas devidas, tendo em vista a

disponibitidade do serviço e a vaga garantida.

cúusulA sÉTrÍ.,rA - DA NÃo FoRMAçÂo DE TURMA

A CONTRATADA reserva-se o direito de não oferêcer cursos sem o número mínimo
de a[unos, mediante prévio aviso ao ALUNO matricutado

cúusuLA otrAVA - DA AUToRtzAçÃo DE uso DE TMAGEM E voz

O CONTRATANTE desde já autoriza o uso de sua imagem e voz em todo e qualquer

material entre fotos, vídeos, documentos e outros meios de comunicação, para

ser utitizada em campanhas promocionais, pubticitárias e institucionâis da
CONTRATADA, para à divutgação ao púbtico em geral e/ou apenas parâ uso
inteÍno, desde que nâo haja desvirtuamento da sua finatidade.

Parágrafo Unico - A presente autorização é concedida a títuto gratuito,

abrangendo o uso da imagem e voz em todo território nacional, em todas as suas
modatidades e, em destaque, das sêguintes formas: (1) outdoor, (ll) busdoor,
fothetos em geral (encartes, mata direta, catátogo, etc.); (lll) folder de

apresentação; (lV) anúncios em revistas e jornais em gerat; (V) home pâge; (Vl)

cartazes; (Vll) back-tight, (VIll) mídia etetrônica (painéis, vídeo-tapes, televisão,
cinema, programa para rádio, entre outros); ([X) redes sociais.
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CúuSUtA NoNA - Do TRATAMENTo DoS DADos

O CONTRATANTE, neste ato, dectara estar ciente e expressa o seu consentimento
paÍa o tratamento, peta contratada, dos seus dados pessoais e/ou dos dados

pessoais do atuno por ete representado neste instrumento. tal tratamento
ocorrerá nos termos da lei n" 13.709118 ê da potítica de privacidade da

contratada, disponibitizada em sua versão mais atuatizada no site

www.uvesp.com.br.

§1'- A CONTRATADA compromete-se a reatizar o tratamento dos dados pessoais

do CONTRATANTE e/ou do ALUNO por ete representado neste instrumento
sempre em observância ao disposto na Lei Gerat de Proteção de Dados - Lei n"

13.709/2018, bem como a envidar seus melhores esforços na proteção dos dados
pessoais do CONTRATANTE a fim de proteger estes dados pessoâis contra

acessos não autorizados, situações acidentais ou itícitas de destruição, perda,

atteração, comunicação ou quatquer Íorma de tratamento inadequado ou i[ícito.

§2o - Os dados pessoais do CONTRATANTE e/ou do ALUNO neste instrumento

serão tratados durante o tempo em que estíver vigente a retâção contratual, e,

após finalizada, durante o período necessário paÍa cumprimento das obrigaçôes
tegais ou regulatórias, para o exercício regular de direitos por parte dâ
CONTRATADA ou para outras finalidades previstas nâ Potítica de Privacidade da

CONTRATADA e sempre em observâncía à tegistação vigente.

§3'- A CONTRATADA dectara que adota medidas técnicas e administrativas aptas

a garantir a segurança dos dados pessoais que trata, a fim de evitar a ocorrência
de acessos não autorizados, situaçôes acidentais ou i[ícitas de destruição, perda,

atteração, comunicação não autorizada ou quatquer outra forma de tratamento
inadequado.

cúusuLA DÉctMA- DtsposçôEs FtNAts

§1'- A CONTRATADA reserva-se o direito de trocar o CONTRATANTE de turno ou
campus durante o seu curso, no caso do número de matricu[ados não garantir o
equitíbÍio econômico-f inanceiro do contrato, mediante aviso prévio ao mesmo,
não cabendo ao CONTRATANTE quatquer reclamação ou recurso.
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cúusuLA DÉctMA eRTMEIRA - Do FoRo DE ELEIÇÃo

Para dirimir dúvidas deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de São

Pauto/SP, com exctusão de qualquer outro por mais privitegiado que seja.

São partes integrantes desse contrato os anexos I - Ficha de Matrícuta; ll -
ptanitha de valores e parcetamento e lll - Cronograma e inÍormaçôes do curso.

E, por estarem certos, ajustados e de pteno acordo, as partes assinam e rubricam

todas as páginas do presente contrato de patrocínio, na presença de 2 (duas)

testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teoÍ e forma, para que produza seus

efeitos Legais.

São Paulo, 15 de abrit de 2024.

VITOR NARESSI Digitally signed by VITOR

NARESSI

N ETTO:3927 1 603 NEno'rsz7r6o3gso

8s0
Date: 2024.04.1 5 1 3:59i24
-03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

VITOR NARESSI NETTO

CPF:392.716.038-50
UNIAO DOS Âsínadó detorma drgital

VEREADORES DO por UNlAoDos

ESTADO DE 5AO VTf,EADORES DO ESTADO

PAULo ii:1r",.!âilu'.**,,*
UVESP:01024430001 Dados: 2024.04.17 13:37:s6

38 {3'oo'

UNIÃO DOS VEREADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEBASTIÃO ELIAS MISIARA MOKDICI

CPF: 168 177 53872

TESTEMUNHA 1:

Nome compteto: lQ"lr-\dU^.' !-á"-'
Assinatura:

CPF/MF: úLI^O,sG3.33 0-w

TESTEMUNHA 2:

Nome completo:
Assinatura:

3o ,1
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ANEXO II - PLANILHA DE VALORES E PARCELAMENTO

( ) Todo dia 10

()TododialS

( x ) Todo dia 20

Dados para envio dos botetos:

Responsávet: Etton de Souza Otto

Emait:e[t-o-ngLlo-@Çamarapirassununga.sp.gov.br

Contato: (1 9) 9921 O-77 AA

Rua Pará,50 lConi.23 lJârdim Peulista IGEP 0í.2it:!-{)20 lSãoPaulolSP
www.uvêsD.com.br I atendimênto(@uvesp.com.br

11 2476.8467 | 11 2476.8637

PARCELA VALORES VENCIMENTO
À USTA R$ 17.000,00 (dezessete mit reais) R$ 17.000,00
Ou Parcetado:
'I a Pa rcela Rs 3.400,00
2a Parce[a R$ 3.400,00 10t05t2024
3a Parcela R$ 3.400,00 10/o6t2024
4a Parcêta R$ 3.400,00 10to7 t2024
5â Parcela R$ 3.400,00 10/08/2024

O vator acimâ será a vista? Se sim preencher a data para o pagamênto AO/9O/2O24

ootoo/2024

101o412024
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1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Tendo como referência os mais de 40 (quarenta) cursos de graduação e 25 (vinte e

cinco) cursos de Pós-Graduação do UniAnchieta nas mais diversas áreas do

conhecimento -êntre estes a Graduação EaD em Gestão Púbtica e a Pós-

Graduação MBA em Governança e lnovação no Serviço Púbtico -, o Programa
Modernização e Efetividade na Gestão Púbtica é Íormatado em acordo com os

conteúdos a serem abordados em cada eixo indicado na soticitação da UVESP e

divididos por área do conhecimento conforme descrição abaixo:

PROGRAMA MODERNTZAÇÃO E EFETIVTDADE NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Catendário Previsto

Autas terças e quintas, das 19h às 22h on-tine

Workshop e Fórum, 6â feira - dâs th às 16h - presenciaUonline

MóDuLo 1: tNTRoDUÇÃo Ao rEGM E pRlNcíptos DA GEsÍÃo MUNlctpAL

DATAS:9, 11,16E1814

Auta 1 - Conceitos básicos de gestão pública municipat

Auta 2 - Apresentação do índice de Efetividade de cestão Municipat (IEGM)

Auta 3 - lmportância da adequação às diretrizês doTCESP para a gestão
municipat

Auta 4 - Práticas recomendadas para uma gestão efetiva

MóDULo 2: coLETA DE DADos E pREpARAçÃo DE RELATóRtos PARA o |EGM

DATAS:23,25,3O14E215

Auta 1 - Procedimentos para coleta dê dados dos divêrsos departâmentos
da preÍeitura

Aula 2 - Estruturação e organização dos dados para etaboraçâo dos
relatórios do IEGM

Auta 3 - Anátise e interpretação dos Íesuttados do IEGM

Auta 4 - Estudos de caso e exercícios práticos

Rua Paíá,50 lConi.23 | Ja.dim Paulista I CEP 0í.243-020 | São paulo I Sp
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MóDuLo g: IMPLEMENTAçÃo DE potÍTtcAs púBLtcAs EALCANCE DE METAS

DATAS: 14, '16,21 , 2315

Auta 1 - Ptaneiamento municipa[ e sua relação com o IEGM

Auta 2 - Estabelecimento de metas e indicadores atinhados aos requisitos
do IEGM

Auta 3 - Monitoramento e avaliação da execução das políticas púbticas
municipais

Auta 4 - Boas práticas municipais em gestão de potíticas púbticas

MóDULO 4: ESTRATÉGIAS DE MoDERNIzAÇÃo ADMINISTRATIVA MUNIcIPAL

DATAS: 28, 3O1O5,04, 06/06

Auta 1 - lnovação e tecnotogia na gestão púbtica municipal

Auta 2 - Digitatização de processos e melhoria da eÍiciência administrativa

Auta 3 - Desburocratização e simptificaçáo de procedimentos municipais

Aula 4 - Cases de sucesso em modernização administrativa

MóDULO 5: WORKSHOP PRESENCIAL: APTICAçÃO PRÁflcA Do IEGM I 6h

presenciais

Data: 14106 (sexta) das th às 1 6h

o Aná[ise detathada de um retatório do IEGM

o Discussão de estratégias para methorar os indicadores municipais

. OriêntâÇóes para a etaboração de um ptano de ação baseâdo nos

resuttados do IEGM

MóDULO 6: IMPLEMENTAçÃo E MoNIToRAMENTo Do PLANo DE AçÃo

DATAS: 25, 27106, 02, O4lO7

Ruâ Pará,50 lConi.23 lJardim Paulista ICEP 0í.243{20lSâo Paulo ISP
wMí-uvêsp.com,bÍ | atêndimento@uvesp.com.br

11 2476.8467 | 11 2476.8637
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Auta 1 - Elaboração de um plano de ação para methorar os indicadores do
IEGM

Aula 2 - Definição de responsabitidades e prazos para implementação das
ações

Auta 3 - Ferramentas de monitoramento e acompanhamento do ptano de
âção

Auta 4 - Casos práticos de sucesso na imptementaÇão de planos de ação
mun icipais

MÓDuLo 7: FoRTALEGENDo AATUAçÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL NO

MONITORAMENTO DO PLANO DE AçÃO COM BASE NOS INDICADORES DO

IEGM

DATAS: 9,11, 16, 18107

Auta 'Í - Papet do LegistatÍvo na imptementação e monitorâmento do plano
de ação

Auta 2 - Fiscatização e monitoramento das ações governamentais

Auta 3 - Diálogo e parceriâ entre poderes

Auta 4 - Práticas nas Íaixas de efetividade dos resuttados finalísticos
produzidos para sete setores da administração pública: i-Ptan, i-Saúde, i-
Educ, i-Fiscat, i-Cidâdes, í-Amb e i-GovTl

MóDUIO 8 (Fórum Presenciat): 19/07 (sexta) das th às 16h (com t h de atmoÇo)

Rua Pará, í, I Conj. 23 | Jardim Paullsta I CEP 0í.243{120 I Sáo Pâulo I SP
www.uvesp.com.bÍ | âtendimê

1 1 2476.Pí67 | 1 1 2476.8637
com,br
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP
Rua Joaquim Procópio ile Araújo, 1662 - Coixa Postal: 89 -Fone: (19) 3561.2511

E - moil : legislaüv o @ c amar ap ir assunun ga.sp. gov,br

Pirassununga. l5 de abril de 202.i

tor N sl ettoI
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S ite : www. c o ma r a p ir ers s u n u ng a. s p. g a v.br

EXTRÂTO DO CONTRATO N" O9l2024

Processo de Licitação n'0912024 - Dispensa - Contrato no 0912024 - Contratada: LINIÀO

DOS VEREADORES DO ESTADO DE SÀO PAULO. Objeto Serviços educacionais, na

modalidade à distância (EAD), durante o período 84 horas/aula e nos módulos subsequentes,

observando-se o regimento escolar e a legislação de ensino vigente. Valor: R$17.000,00

Vigência: 5 (cinco) meses, a partir da assinatura - Assinatura: 15 de abril de 2024.
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Câmara Municipal

ATOS OFICIAIS

PORTARIÂ NO 1O8O
VitoÍ Naressi Netto, Presidente da Cámara Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc...-No uso de
suas atribuiçôes lêgais, designa a partir de 01o de malo dê
2024, a servLdora ANDRESSA CATHERINE ASSUNÇÂO
DO OURO, como agente responsável pelos
adiantamentos, conforme Resolução nô 240, de 28 de
março de 2023, altêrada pela Resolução 244 de 23 de
maio dê 2023, dêvendo rêalizar a prêstação dê contas
dos adiantamentos realizados por meio de relatórios de
controle e demais procedimentos cabÍveis. Fica revogada
a Portaria 1064 dê 02 dejaneiro de 2024. Rêgislre-se ê
Publique-se. Pirassunungê, 17 de abril de 2024.Vitor
NaÍgssi Netto+residente. Publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva Milare
Arruda Lodi-Diretora Legislativa

DECRÊTO LEGISLATIVO No 382/202i1
"lnstitui a medalha "Am^o. que abraça", na forma que
especiílca." A CÂ.MARA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA APROVA E PROMULGA O SEGUINTÉ
OECRETO LEGISLATIVO: Art. '1" - Fica inslituído. no
âmbito do Município de Pirassununga a medalha "Amor
que Abraça", a ser outorgada exclusivamente pelâ
Câmara Municipâl de Vêreadores, aos proÍessores,
voluntáraos e demais pessoas quê se destacaram no
atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), SÍndrome dê Down (T-21), Transtorno do
DéÍicit de Atenção com Hiperatividade (TDAH). Art. 20 - A
homenagêm dar-se-á atÍavés da concessão de Medalha
intitulada "Amor que Abraça". Art. 3' - A medalha será
concêdida anualmente, na segunda quinzena do mês de
julho, em Ato Solene designado pelo Presidente da
Câmara l\,4unicipal de Pirassununga, êm alusâo ao Dia
l\4undial do TDAH (Transtorno do Déficit de Atenção com
Hiperativídade) que se comemoÍa em 13 de julho.
consoante a Lei 14.420, de 2020, prevê a Semana
Nacional de Conscientização sobre o Transtorno do
Déiicit de Atençâo com Hiperatividadê (TDAH). Art. 4' -
Fará jus a homenagem os professores, voluntários ê
demais pêssoas que obtiveram destaque nos cuidados ou
pêlos seus atos em prol dâ comunidade do TEA, T-21 ê
TDAH no âmbito do lvlunicÍpio de Pirassununga. Aí. 5' - A
escolha do cidadão será realizada através de indicação
dos Vereadores. Parágrafo único. O Vereador
encaminhará, por ano, um únlco nomê de cidadão
homenageado à Câmara Municipal, até o dia 30 de junho
que antecede o Ato Solenê. Art. 60. As despesas
decorêntes da êxecução do presente Decreto Legislativo
correrão por conta de dotaÇões orçamentárias propriás da
Câmara Municipal, suplementadas se necessário for. Arl.
70. Este Decreto entra em vigor na data dê sua

publicação. Pirassununga, 16 de abril de 2024.Vitor
Naressi Netto-Presidente, Publlcado no Diário OÍicial
Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva l\,4ilaré

Arruda Lodi-Diretora Legislativa

EXTRATO DO CoNTRATo No 09/202/+
Processo dê Licitaçáo n' 09/2024 - Dispensa - Contrato
n'09/2024 - Contratada: UNtÃo DoS VEREADORES
DO ESÍADo DE SÃO PAULO. Objeto Serviços
educacionais, na modalidade à distância (EAD), durante o
período 84 horâs/aula e nos módulos subsequêntes,
observando-se o regimenlo escolar e a legislaçâo de
ensino vigentê. Valor: R$17,000,00 Vigência: 5 (cinco)
meses, â pârtir da assinatura - Assinatura: 15 dê abril de
2024- Pirassununga, 15 de abnl de 2024vitor Naressi
Netto-Presidente

ATOS OFICIAIS

AVISO DE DISPENSA
Aviso dâ Dispênsa d" O43n024. Processo Adminisirativo
n' 59412024. Dispensa Elêtrônica n" 043/2024. Objetol
Aquisiçáo dê materiais de limpêza para atelder às
necessidâdês do Sêrviço de Água e Esgoto de
Pirassununga - SAEe conforme condiçóes, quantidades
e exigências estabelecidas neste Aviso dê Dispensa
Élêtrônica e no Anexo I (Temo de Referência), que se
encontra à disposiçâo nos sites: www.gov.brlpncp,
www.sâep.sp.gov.br e www,bll.org.br, a partir do dia 18 de
abtil de 2024. Data de inÍcio para envio de propostas
eletrônicas será 19 de abtl de 2024 e a abertura da
Sêssáo Pública seÍá às 09h00min do dia 24 de abril de
2024. Pirêssununga 18 dê abril de 2024. José Roberto
Barone - SLrpêrintêndente,

AVISO DE DISPENSA
Aviso da Dispênsa n" 04412024. Processo AdministÍativo
n' 53812024. Dispensa Életrônica n" 044/2024. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de mão de obra com fomecimento de peças para
Bomba SPV Egemil 3 cv situada na Elevatória de esgoto
do Ecomusêu, conformê condiçóes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa
Elelrônica e no Anexo I (Termo de Refeéncia), quê se
encontra à disposição nos sites: www.govbrpncp,
www.saep.sp.gov.br e www.bll.o€.br, a partir do dia 18 de
abril de 2024. Oata de inÍcio parâ envio de propostas
eletrônicas será 19 de abtil de 2024 e a aberturâ da
Sessâo Pública será às 09h00min do dia 24 de abril de
2024. Pirassununga 18 de abril de 2024. José Roberto
Barone - Supe.intendente.

AVISO DE DISPENSA
Aviso da Dispensa n' 04512024. Processo Administrâlivo
c,'36612024. Dispensa Eletrônica o" 04512024. Obletol

SAEP
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